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Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

“Dispõe sobre o Incentivo ao Diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA) em
Adultos e Idosos no município de Tremembé.”

 
 
 
Art. 1° – Esta Lei tem como objetivo incentivar a realização de investigação diagnóstica
do Transtorno do Espectro Autista (TEA) em pessoas adultas e idosas no município de
Tremembé, visando à promoção da saúde mental, inclusão social e garantia de direitos. 
Art. 2º - O incentivo ao diagnóstico de TEA em adultos e idosos será orientado pelas
seguintes diretrizes: 
I – capacitação de profissionais da saúde da rede municipal para identificação de sinais
de TEA em faixas etárias avançadas; 
II – campanhas de conscientização voltadas à população sobre os sinais do autismo em
adultos e idosos; 
III – criação de protocolos clínicos específicos para a investigação diagnóstica tardia; 
IV – parcerias e/ou convênios com universidades e instituições de pesquisa para estudos
e formação continuada; 
V – garantia de atendimento psicológico e psiquiátrico especializado após diagnóstico. 
Art.  3º  -  O  Poder  Executivo  deverá  apresentar  anualmente  relatórios  à  Câmara
Municipal sobre os resultados obtidos das ações, incluindo número de diagnósticos
realizados, capacitações promovidas e atendimentos prestados. 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEMBÉ, 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

  
  
  

ANDERSON GODOI 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
A presente proposta de lei tem como o objetivo de fomentar e promover o diagnóstico
do  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  em  adultos  e  idosos  no  município  de
Tremembé. A proposta se alinha ao Projeto de Lei Federal nº 4.540/2023, que altera a
Lei nº 12.764/2012 para incluir o incentivo à investigação diagnóstica tardia do TEA. 
Historicamente e segundo dados nacionais, mais de 2,4 milhões de brasileiros já foram
diagnosticados com TEA, mas esse número é subestimado, pois o autismo tem sido
diagnosticado majoritariamente na infância, o que contribui para o subdiagnóstico em
faixas etárias mais avançadas. 
Muitos  adultos  e  idosos  vivem sem saber  que  suas  dificuldades  de  socialização,
comunicação ou sensibilidade sensorial pode estar relacionadas ao espectro autista. O
diagnóstico mesmo que tardio pode representar um divisor de águas na vida dessas
pessoas, permitindo acesso a tratamentos adequados, inclusão social e políticas públicas
específicas. 
A proposta municipal visa adaptar essa política à realidade local, promovendo saúde,
dignidade e inclusão para cidadãos que, por décadas, viveram sem diagnóstico ou apoio
adequado. 
Pelos  motivos  e  fundamentos  expostos  acima,  requer  apreciação  e  aprovação  do
presente  projeto de lei,  visando garantir  direitos  constitucionais  e  prestigiando os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 23 de fevereiro de
2026.

 
 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi
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, 23 de fevereiro de 2026.
 

De: Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 151/2026 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 25/2026 
 
Autoria: Anderson Godoi
 
Ementa: “Dispõe sobre o Incentivo ao Diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA)
em Adultos e Idosos no município de Tremembé.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Para Leitura e Encaminhamento as Comissões(Plenário)
 
  
 

Protocolo Automático 
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